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DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N'002119-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso'hídrico a:

tNrEREssADo: Manaus Transmissora de Energia S.A.

ENDEREÇo pARA coRREspoxoÊxcrl: Av. Embaixador Abelardo Bueno, no 199, Edifício
Office Park Center, Sala 204, Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ.

CNPJ/CPF: 09.584.854/0002-1 8 INscRrÇÃo EsrAou,r,r,: 04.296. 37 1 -0

ror-r: (6 1 ) 98572-3050 (21 ) 3267 - 1 1 80 PRocEsso No: 3807 .2017

ArrvrDADE: Captação de Água Subterrânea

LocALrzAÇÂo DÁ ArrvrDADE: Subestação de Energia Silves (Rodovia AM-363, Estrada
da Vàrzea, km 82, nas coordenadas geográficas 02042'27,60" S e 58"16'31,20" W,
Silves-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento em Comércio e Serviços

CoNsuMo/ÁREA ALÀoADA: 2,99 m3 /dia

VALTDADE: 05 ANos

Atenção:

Manaus-lM,. 10 JUL m1
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. Esta Declaração não dispe[sa e nem sübstitüi nenhum docümento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estaduâl e Municipal.

r O uso da água está dentrr) dos limites estabelecidos como de uso insignificante constaDtrs râ
Resolução n" 02 de 201ó do Conselho Estadual de Rccursos Hídricos - CERH.

GOVENNO OO ESÍADO

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaemam
f acebook.com/@ipaamAM

Rosa Mariette

gabinête@ipaam.am.gov-br

Fone:(gz) 2'123-6721 I 2'123â731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos
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